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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Outros

                                                                                                                           

 

Estado da Bahia  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
 Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 

 CEP: 44885 ‐ 000  ‐ Fone fax: (74) 3643‐1076 / 1230 

Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2019, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 

considerando o resultado final do Concurso Público, destinado a prover cargos da 

Administração Pública Municipal, Homologado pelo Decreto nº 011/2019, de 18 de janeiro de 

2019 e o que estabelecido no Edital de Abertura de Inscrições nº 001/2018 de 12 de setembro 

de 2018, bem como o Edital de Convocação de n.º 001/2019, de 21 de janeiro de 2019, 

publicado no diário oficial do Municipio em 21 de janeiro de 2019, e ainda 

CONSIDERANDO o que dispõe  o art. 37, Inciso XVI, da Constituição Federal de 1988, que 

versa sobre a regra geral que veda  acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando 

houver compatibilidade de horários nas hipoteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c”; 

CONSIDERANDO as Declaraçoes de que já possuem outro vínculo com a administração 

pública, atestadas pelos próprios candidatos, ora convocados para nomeação nos Cargos 

Públicos de Agente Comunitário de Saúde, e Agente de Combate às Endemias; 

CONSIDERANDO que mesmo sendo a hipótese legal de acumulação de cargo público far-se-

á necessário a compatibilidade de carga horária; 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para apresentar Decreto de 

Exoneração, ou documento oficial comprobatório da extinção do vínculo declarado, 

devidamente publicado no Diário Oficial do respectivo Ente Público. 

 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS – CARGO 001 

Inscrição Candidato 
Total da Pontuação 

Prova Objetiva Colocação Resultado 

589313 Rosimere Miranda dos Anjos 48 3º Aprovado 

589443 José Alex Lopes Santos 44 4º Aprovado 

589051 Danubia Francisca Brito de Souza 40 7º Aprovado 
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Estado da Bahia  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
 Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 

 CEP: 44885 ‐ 000  ‐ Fone fax: (74) 3643‐1076 / 1230 

Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – CARGO 004 

Inscrição Candidato 
Total da Pontuação 

Prova Objetiva Colocação Resultado 

589759 Alan Ferreira Mendes 38 1º Aprovado 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – CARGO 005 
 

Inscrição Candidato 
Total da Pontuação 

Prova Objetiva Colocação Resultado 

589829 Ionara Frateles Feitoza 39 1º Aprovado 

 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – CARGO 006 

Inscrição Candidato 
Total da Pontuação 

Prova Objetiva Colocação Resultado 

589815 Sheila de Souza Gaspar 41 2º Aprovado 

589877 Roberval Junior de Moraes 40 3º Aprovado 

 

Art. 2º - Os candidatos deverão comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

desta publicação, para apresentação da documentação exigida no Art. 1º do presente edital, o 

não comparecimento ou a não apresentação da documentação acima elencada implicará no 

indeferimento ao direito de ser nomeado, e conseqüente ingresso no serviço público municipal. 

 

 

Mulungu do Morro – BA, em 04 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 

 
Fredson Cosme Andrade de Souza 

=Prefeito Municipal= 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2017/2020 

DECRETO N.º 018/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a exoneração, a 
pedido, da Servidora APARECIDA 
DE FÁTIMA GOMES MACAÚBAS, é dá 
Outras Providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Mulungu do Morro - BA: 

Art. 1º - Fica Exonerado, a pedido, com fundamento no 
art. 40, V da Lei de n.º 035/1997, com as alterações 
produzidas pela Lei de n.º 012/2012, do Cargo de 
Inspetora, para o qual foi nomeado no dia 01 de abril de 
2011. 

Art. 2º - Em razão da exoneração ora efetuada, proceda o 
Departamento Pessoal desta municipalidade a baixa do nome 
do exonerado do quadro de servidores desse Município, bem 
como da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 
2019. 

 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Tomada de Preço

PREFEITURA DE MULUNGU DO MORRO/BA 
CNPJ Nº 16.445.876/0001-81 

 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO TP Nº. 005/18 

 
O Município de Mulungu do Morro/BA, torna público que a Consultoria Jurídica do Município e o 
Prefeito Municipal analisando o pedido de RECURSO ADMINISTRATIVO, interposto pela empresa 
RJV EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, em face da decisão que a julgou Inabilitada no 
processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, autuada sob o nº. 005/2018, referente a 
contratação de empresa especializada para executar serviços de pavimentação em paralelepípedo na 
sede e em Povoados do Município de Mulungu do Morro/BA, posicionou-se por NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do parecer jurídico. Autos para vista no Setor de Licitações, 
sito na Rua Eronides S. Santos, 47. Mulungu do Morro/BA. Fredson Cosme A. de Souza - Prefeito. 
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